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PROJETO DE LEI 012/93 - E

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DA AGRICUL-

TURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DE A-

GUDO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se

guinte Lei:

Art. 19 - Fica criado o Fundo Municipal da Agricultura e Desenvolvimen-

to Rural de Agudo - FUNDERA, destinado a financiar investimen
tos com vista ao aumento e diversificação de produção e da

produtividade das pequenas propriedades e melhoria das condi-

ções de vida da população rural.

Art. 29 -

a)
b)
C)

d)
e)

O Fundo poderá firmar

Constituem recursos do Fundo:

os aprovados em Lei Municipal, constantes do orçamento;

os recebidos de entidades ou empresas privadas em doação;
os auxílios e subvenções especificos concedidos por órgãos

públicos;
os provenientes do

os provenientes de

bancárias oficiais

pagamento dos empréstimos concedidos;
financiamentos obtidos em instituiçoes
ou privadas.

convênios com órgãos governamentais com

a finalidade de intermediar financiamentos destinados a inves
timentos na produção primária.

O Fundo financiarã prioritariamente empreendimentos realiza-

dos através de grupos de produtores.

§ 19 - Para receber o financiamento o pretendente deve preen-

cher os seguintes requisitos:

a) ter na atividade agropecuária sua única fonte de

renda;
b) ser enquadrado como um mini ou pequeno produtor, de

acordo com a classificação oficial do Banco Central

do Brasil;
c) residir no estabelecimento ou comunidade rural;

d) ter área menor de 50 ha.
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Art. 59 - Os pedidos de financiamento deverão ser encaminhados ao Fun-

Art.

Art.

69

79

do, acompanhados de projetos técnicos elaborados pelo Escri-

tório Municipal da EMATER, ou por técnicos da Secretaria Mu-

nicipal da Agricultura.

O Fundo será administrado por um Conselho Diretor composto
de 5 membros, sendo 2 representantes do Poder Executivo, in-

dicados pelo Prefeito Municipal, 2 representantes dos agri-
cultores, indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais

e 1 representante do Serviço de Assistência Técnica e Exten-

são Rural.

Parágrafo Único - A Direção do Fundo será formada por um Pre
sidente e um Secretário, indicados pelo
Prefeito Municipal, entre os membros.

O Conselho Diretor do Fundo será noemado por Decreto do Po-

der Executivo, após a indicação feita pelo Sindicato dos Tra
balhadores Rurais, Executivo Municipal e Serviço de Assistên
cia e Extensão Rural, e terá mandato de 1 (um) ano, podendo
seus membros serem reconduzidos ao cargo por uma vez.

O Conselho Diretor se reunirá ordinariamente una vez por mês

e extraordinariamente sempre que for convocado por seu Presi
dente ou pela maioria dos seus membros.

O Conselho Diretor elaborará seu regimento interno, o qual

consignará, entre outros, as atribuiçoes seguintes e obriga-
tõrias:

a) receber, estudar e homologar os pedidos de financiamento;

b) propor medidas de aperfeiçoamento do Fundo;

c) controlar e fiscalizar a aplicação dos recursos financia-

dos;
d) administrar os recursos do Fundo;

e) manter conta especial em instituições de crédito para a

movimentação dos recursos;

f) prestar contas ao Municipio e ã Comunidade ao final de ca
da exercício;

g) fornecer dados, documentos e comprovantes ã contabilidade

do Município, para permitir a contabilização da receita e

despesa do Fundo, em conta própria.

Parágrafo Único - O regimento interno será submetido ã apre-

ciação do Chefe do Executivo que o homolo-

gara.
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Art. 10 -

Art. 11 ~

Art. 12 -

Art. 13 -

Art. 14 -

Art. 15 -
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O pagamento dos financiamentos será efetuado no sistema tro
ca-troca.

§ 19 valor

Kgs,
Na ocasião da concessão dos financiamentos, o

sera convertido em numero de sacas, litros ou

objeto do financiamento e pelo preço do dia.

29 As atividades contempladas pela Política de Garantia

de Preços Mínimos, utilizarão os Preços Mínimos como

referência. As demais atividades deverão se basear

em preços de mercados vigentes nas datas de recebi-

mento do financiamento

A devolução do valor será feita em produtos ou em

seu equivalente em moeda corrente, a critério do Con
selho do Fundo.

de referência para a devolução serão ba-

mesmos critérios do^§›29 deste artigo.
Os valores

seados nos

a

estar em dia para com a Fazenda
condição de beneficiário do Fundo, deve

Pública
Para habilitar-se

rá o interessados

Municipal.

A Secretaria Municipal de Finanças manterá os controles fi-

nanceiros de movimentação dos recursos do FUNDERA obedecido

o previsto na Lei.

§ 19 - A Secretaria Munici al de Finanças restará contas
_

P P

trimestralmente dos recursos do FUNDERA, ao Conselho

Diretor.

Os recursos do FUNDERA serão depositados em conta eg

pecial em estabelecimento oficial de Crédito do Muni
cípio.

Esta Lei será regulamentada no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar de sua publicação, por Decreto do Prefeito

Municipal.

Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

em 26 de março de 1993; 1369 da Colonização e 349 da Emagci
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Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação o Projeto de Lei

n9 012/93-E, que cria o Fundo Municipal de Agricultura e De-

senvolvimento Bural de Agudo e da outras providencias. O'pre
sente projeto e de grande,importancia para nosso Municipio,

vez que,'sua economia esta baseada exclusivamente na produ-

çao primaria e agricola. Objetiva o presente projeto a incen
tivar e apoiar o pequeno,agricultor de nosso municipio, uma

vez que,,e publico e notorio que o mesmo passa por enormes e

indiscutiveis dificuldades para manter-se no meio rural, ra:
zao pela qual, o Poder Publico Municipal, na medida do possi
vel, tem gue ir ao encontro destes pequenos agricultores pa-

ra socorre-los e evitar que os mesmos venham evadir-se do

meio rural para a Cidade, onde, sem sombra de duvidas enfren
tarao enormes e intransponiveis dificuldades tais como: fal-

ta de emprego e habitaçao, o que na maioria das vezes invia-

biliza a permanencia dos mesmos na cidade, ou por outro lado,

ficam aqui residindo sem possuírem as mínimas condiçoes de

sobrevivencia dignas de um ser humano. Assim, o presente Pro

jeto de Lei objetiva a dar apoio ao pequeno produtor rural

de nosso Municipio, com o fim de fixar o mesmo no meio rural,

evitando com isto o exodo rural para a periferia de nossa ci
dade.

Desta forma, encarecemos ao eméritos legisla-
dores que aprovem o'presente projeto, com o que, estarao tra
zendo enormes beneficios a classe rural de nosso municipio ,

cuja classe, vem sendo massacrada em suas atividades produti
vas nestes ultimos anos, e os beneficios que advirao com a a

provaçao do mesmo, com certeza,irao amenizar o sofrimento da

mesma.

Agudo, 25 de Março de 1993.

CÂMARA MUNICtPAL

AGUDO

LÍ'ROVADO

_üyíídã.


